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Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI COMPLEMENTAR Nº 503, DE 05 DE JULHO DE
2024.

“Autoriza  o  Poder  Executivo
Munic ipal  a  receber  em
doação,  a  título  gratuito,
á reas  e  equ ipamentos
operacionais dos sistemas de
abastecimento de água e de
esgotamento  sanitário  do
empreendimento  Residencial
Vila  das  Margaridas,  e  dá
outras providências.”

ANTONIO CARLOS MANGINI,  Prefeito Municipal  de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso de atribuições que
lhe são conferidas por Lei;

FAZ SABER QUE  a  Câmara Municipal  de Cabreúva
aprova e ele Sanciona e Promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Autoriza o Chefe do Poder Executivo a receber
em doação, a título gratuito, os equipamentos operacionais
dos sistemas de abastecimento de água e esgotamento
sanitário,  referentes ao empreendimento Residencial  Vila
das  Margaridas,  situado  na  Rua  Minas  Gerais,  nº  1003,
Bairro  Jacaré,  de  propriedade  de  MB4  Empreendimento
Imobil iár io  SPE  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
14.458.732/0001-34, representada legalmente por Marcelo
Augusto Zani, inscrito no CP/MF sob o nº 145.387.018-07,
conforme descrição  e  avaliação  constante  no  Termo de
Aceitação  de  Obras  nº  RJOT  08/2024,  expedido  pela
Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo
– SABESP (anexo I).

Parágrafo único.  O detalhamento dos sistemas de
que trata este artigo,  bem como seus valores e demais
obrigações,  constarão  do  termo  de  doação  a  ser  firmado
entre doador e donatário.

Art.  2º.  Autoriza  o  Chefe  do  Poder  Executivo  a
conceder  cessão  de  uso,  a  t í tu lo  gratuito,  dos
equipamentos operacionais dos sistemas de abastecimento
de água e esgotamento sanitário de que trata o art.  1º
desta Lei à Companhia de Saneamento Básico do Estado de
São  Paulo  –  SABESP,  na  condição  de  conveniada  da
prestação desses serviços,  para operação e manutenção
dos referidos sistemas de saneamento básico, nos termos
do  Convênio  de  Cooperação  nº  360/2008,  firmado  entre
este Município e Estado de São Paulo, e do Contrato de
Programa nº 161/08, celebrado entre este Município e a
SABESP,  devidamente  autorizado  pela  Lei  Ordinária
Municipal  nº  1.827,  de  17  de  outubro  de  2008.

Art. 3º. Eventuais despesas decorrentes da execução
da  presente  Lei  Complementar  correrão  por  conta  de
dotações orçamentárias próprias, constantes do Orçamento
Municipal vigente, suplementadas se necessário.

Art.  4º.  Esta Lei  Complementar  entra em vigor  na
data  de  sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em
contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA, em 05

de julho de 2024.
ANTONIO CARLOS MANGINI
Prefeito
Publicada  no  Diário  Oficial  Eletrônico  do  Município.

Arquivada  no  Setor  de  Expediente  da  Prefeitura  de
Cabreúva, em 05 de julho de 2024.

ALZIRA APARECIDA PELEGRINI RODRIGUES
Agente Jurídico do Município de Cabreúva

...........................................................................................................
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LEI Nº 2.383, DE 05 DE JULHO DE 2024.

“Dispõe sobre a aprovação e
instituição do Plano Municipal
d e  C u l t u r a  –  P M C  –  d o
Município  de  Cabreúva/SP,  e
dá outras providências.”

ANTONIO CARLOS MANGINI,  Prefeito Municipal  de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso de atribuições que
lhe são conferidas por Lei;

FAZ SABER QUE  a  Câmara Municipal  de Cabreúva
aprova e ele Sanciona e Promulga a seguinte Lei:

Art.  1º.  Fica  aprovado  o  Plano  Municipal  de
Cultura – PMC – do Município de Cabreúva para o
Decênio  2024/2034,  composto  por  15  (quinze)
laudas, integrado por 08 (oito) eixos estratégicos, 15
(quinze)  metas  e  44  (quarenta  e  quatro)  ações,
elaborado  pela  Secretaria  de  Cultura,  Turismo  e
Patrimônio  Histórico  em parceria  com o  Conselho
Municipal de Cultura, alinhado ao Sistema Municipal
de Cultura de Cabreúva/SP, nos termos do disposto
no artigo 36, inciso I, da Lei n° 2.339, de 06 de março
de 2023, na forma do Anexo Único, que fica fazendo
parte integrante e indissolúvel desta Lei.

Parágrafo único. O Plano Municipal de Cultura – PMC
– está em consonância com as diretrizes, metas e
estratégias  da  Lei  Orgânica  do  Município  de
Cabreúva, da Constituição da República Federativa
do Brasil, em seu artigo 216-A, que dispõe sobre o
Sistema Nacional de Cultura – SNC, da Lei Federal nº
12.343,  de  02  de  dezembro  de  2010,  com  suas
alterações  posteriores,  que  instituiu  o  Plano
Nacional  de  Cultura  –  PNC.

Art. 2º. São diretrizes do Plano Municipal de Cultura –
PMC:

I  –  assegurar  os  meios  para  o  desenvolvimento  da
cultura  como  direito  de  todos  os  cidadãos,  com  plena
liberdade de expressão e criação;
II – universalizar o acesso aos bens e aos serviços culturais;
III – contribuir para a construção da cidadania cultural;
IV  –  reconhecer,  proteger,  valorizar  e  promover  a
diversidade  das  expressões  culturais  presentes  no
Município;
V – combater a discriminação e o preconceito de qualquer
espécie e natureza;
VI  –  promover  a  equidade  social  e  territorial  do
desenvolvimento cultural;
VII – qualificar e garantir a transferência da gestão cultural;
VIII – democratizar o acesso à informação e à participação
social;
IX – estruturar e regulamentar a economia da cultura no
âmbito local;
X  –  consolidar  a  cultura  como  importante  vetor  do
desenvolvimento sustentável;
XI  –  intensificar  as  trocas,  os  intercâmbios  e  os  diálogos
interculturais;
XII – contribuir para promoção da cultura da paz.

Art. 3º. As metas e estratégias constantes do Anexo
Único  desta  Lei  serão  cumpridas  na  vigência  do  Plano

Municipal de Cultura, observados os prazos previstos para a
respectiva consecução.

Art.  4º.  O  monitoramento  da  execução  do  Plano
Municipal  de Cultura  –  PMC e do cumprimento de suas
metas será realizado por meio de avaliações periódicas, por
intermédio  do  Conselho  Municipal  de  Políticas  Públicas
Culturais de Cabreúva.

Art.  5º.  Fica  assegurado  o  regime  de  colaboração
entre o Município, o Estado e a União para a consecução
das  metas  do  Plano  Municipal  de  Cultura  –  PMC  e  a
implementação das estratégias a serem realizadas.

Art.  6º.  O  Plano  P lur ianual ,  as  Di retr izes
Orçamentárias  e  os  Orçamentos  Anuais  do  Município
deverão  ser  formulados  de  modo  a  assegurar  a
consignação de dotações orçamentárias compatíveis com
as diretrizes,  metas e estratégias do Plano Municipal  de
Cultura – PMC, a fim de viabilizar sua plena execução.

Art. 7º. Até o final do segundo semestre do último ano
de  vigência  do  PMC,  o  Poder  Executivo  encaminhará  à
Câmara  Municipal  de  Cabreúva,  sem  prejuízo  das
prerrogativas deste Poder,  o Projeto de Lei  referente ao
Plano  Municipal  de  Cultura  a  vigorar  no  período
subsequente, que incluirá o diagnóstico, as diretrizes, as
metas e as ações para o próximo Decênio.

Art. 8º. O Conselho Municipal de Cultura, em parceria
com  a  Secretaria  de  Cultura,  Turismo  e  Patrimônio
Histórico, coordenará o processo de elaboração da proposta
do  Plano  Municipal  de  Cultura  –  PMC,  que  deverá  ser
realizado  com ampla  participação  de  representantes  do
setor cultural e da sociedade civil, por meio do Programa
Diálogo Aberto e, posteriormente, encaminhar tal proposta
por meio do Chefe do Poder Executivo.

Art.  9º.  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA, em 05 de

julho de 2024.
ANTONIO CARLOS MANGINI

Prefeito
Publicada  no  Diário  Oficial  Eletrônico  do  Município.

Arquivada  no  Setor  de  Expediente  da  Prefeitura  de
Cabreúva, em 05 de julho de 2024.

ALZIRA APARECIDA PELEGRINI RODRIGUES
Agente Jurídico do Município de Cabreúva

...........................................................................................................
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Decretos
Decretos

DECRETO Nº 1.796, DE 04 DE JULHO DE 2024.

“Dispõe sobre a denominação
do  Terminal  Rodoviário  –
Fermino  Marcos  –  no  Bairro
J a c a r é ,  M u n i c í p i o  d e
Cabreúva/SP,  e  dá  outras
providências.”

ANTONIO CARLOS MANGINI,  Prefeito do Município
de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por Lei, especialmente pelo artigo
85, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município e;

CONSIDERANDO que o Sr. Fermino Marcos veio para
o Brasil com a sua família quando tinha apenas 05 (cinco)
anos de idade e, desde então, estabeleceu moradia neste
Município;

CONSIDERANDO que o homenageado era conhecido
na região por ajudar, orientar e acolher o próximo, além de
ter o espírito empreendedor, certo de que a sua biografia é
de notório valor e merece o devido reconhecimento;

CONSIDERANDO que é um tributo justo e merecido
homenagear um homem cuja vida e o legado deixaram
uma marca na cidade, pois não apenas ajudou a moldar o
presente  de  Cabreúva,  mas  também  inspirou  futuras
gerações  a  seguirem  seus  passos,  contribuindo  para  o
contínuo progresso e desenvolvimento da região;

D E C R E T A:
Art. 1º. Que a área pública municipal existente na Av.

São Paulo, n.º 960, Bairro Jacaré, neste Município, passa a
denominar-se:  “TERMINAL  RODOVIÁRIO  –  FERMINO
MARCOS”.

Art.  2º.  O supracitado nome constará na placa do
referido  espaço  público,  que  será  o  novo  Terminal
Rodoviário do Bairro Jacaré, cidade de Cabreúva/SP.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA, em 04
de julho de 2024.

ANTONIO CARLOS MANGINI
Prefeito
Arquivado em pasta própria e publicado no local de

costume. Setor de Expediente da Prefeitura de Cabreúva,
em 04 de julho de 2024.

ALZIRA APARECIDA PELEGRINI RODRIGUES
Agente Jurídico do Município de Cabreúva

ANEXO I
BIOGRAFIA – “FERMINO MARCOS”

Fermino Marcos nasceu em 1910, na Espanha, e teve
sua vida  drasticamente  transformada quando,  aos  cinco
anos,  ele  e  sua família  chegaram ao Brasil  exilados  da
guerra. Em busca de um futuro melhor, a família Marcos
escolheu Cabreúva como seu novo lar. Cabreúva sempre foi
um lugar acolhedor para recomeçar, e foi ali que a família
decidiu reconstruir suas vidas do zero.

Ao  chegar  em  Cabreúva,  a  família  Marcos  se
estabeleceu  no  Sítio  Nova  Era,  onde  enfrentaram desafios
para se adaptar à nova realidade. Fermino era o segundo
filho mais velho e tinha mais seis irmãos, juntamente com

seus pais dedicou-se ao trabalho duro desde tenra idade.
Inicialmente, Fermino trabalhou como lenhador, uma

atividade fundamental para o sustento da família e para o
desenvolvimento econômico da região. Com o passar dos
anos, Fermino Marcos mostrou um espírito empreendedor
notável. Ele foi um dos primeiros moradores de Cabreúva a
comprar um caminhão, um feito que impactou não apenas
sua vida, mas também a economia local. Esse caminhão
permitiu a Fermino expandir seus negócios e transportar
mercadorias com mais eficiência.

Além  disso,  ele  foi  um  dos  primeiros  na  cidade  a
adquirir uma televisão, trazendo um pouco de modernidade
e entretenimento para os vizinhos, que se reuniam para
assistir. Fermino tinha um grande apreço pela agricultura,
especialmente pelo cultivo de frutas. No Sítio Nova Era, ele
plantava  café  e  diversas  frutas  como  uvas,  ameixas,
nectarinas,  abacates  e  caquis.  As  uvas,  em  particular,
tornaram-se uma importante fonte de renda para a família
Marcos,  que  passou  a  vender  essa  produção  tanto
localmente quanto em regiões vizinhas, incluindo o Ceasa
em São Paulo.

Fermino casou-se com Antonia Razze Marcos e juntos
tiveram  quatro  filhos.  Ele  viveu  até  os  96  anos  e  teve  a
alegria de conhecer seus netos e bisnetos, os quais sempre
inspirou  com suas  histórias  de  perseverança e  sucesso.
Fermino  incentivava  os  mais  jovens  a  estudarem  e
trabalharem para alcançar seus objetivos e crescer na vida,
deixando  um  legado  de  valores  que  ainda  perdura  na
família.

Nos  anos  90,  quem passasse  pela  antiga  praça  da
Avenida Alberto Peratelo não deixaria de ver Fermino por
lá.  Ele  nunca  dispensava  uma boa  conversa  e  adorava
contar  suas  histórias,  incentivando  o  progresso  das
pessoas.

A  história  de  Fermino  Marcos  está  profundamente
entrelaçada com a história de Cabreúva. Seu pioneirismo,
trabalho  árduo  e  dedicação  à  terra  contribuíram
significativamente  para  o  desenvolvimento  econômico  e
social  da  cidade.

Fermino  é  um  símbolo  de  resiliência  e  inovação,
representando os valores e a cultura de Cabreúva. Sua vida
é um testemunho do espírito de luta e da capacidade de
adaptação e crescimento que representa os cabreuvanos.

Nomear  a  rodoviária  em  homenagem  a  Fermino
Marcos é um tributo justo e merecido a um homem cuja
vida e  legado deixaram uma marca na cidade.  Ele  não
apenas  ajudou  a  moldar  o  presente  de  Cabreúva,  mas
também inspirou futuras gerações a seguirem seus passos,
contribuindo para o contínuo progresso e desenvolvimento
da região.
...........................................................................................................

DECRETO Nº 1.797, DE 04 DE JULHO DE 2024.

“Declara de utilidade pública,
para  fins  de  desapropriação
amigável  ou  judicial,  área
localizada no Bairro Pinhal, no
município de Cabreúva, e dá
outras providências.”

ANTONIO CARLOS MANGINI,  Prefeito do Município
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de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por Lei, nos termos do Decreto-Lei
Federal  nº  3.365,  de  21  de  junho  de  1.941,  com suas
respectivas  alterações,  e  Artigo  85,  inciso  VII,  da  Lei
Orgânica do Município de Cabreúva/SP, de 04 de abril de
1.990;

CONSIDERANDO  que  a  expansão  proporcionará  a
melhor circulação de veículos na marginal, ora existente;

CONSIDERANDO que a intenção do ora expropriado é
de promover a regularização acima mencionada, através de
pagamento de indenização por valor simbólico, justificando-
se o interesse público sobre a demanda;

D E C R E T A:
Art. 1° - Fica declarado de utilidade pública, para fins

de desapropriação amigável,  parte  do imóvel  descrito  e
caracterizado na Matrícula de n° 55.128, oriunda do Oficial
de Registro de Imóveis da Comarca de Itu-SP, com área
declarada de utilidade pública de 11.179,92m², conforme
memoriais descritivos e projetos apresentados nos autos do
processo administrativo n° 2778/2024,  e  cuja descrição
segue abaixo:

“ÁREA A DESAPROPRIAR: A poligonal tem início no
marco VMD31, situado na interseção de divisas da Área a
Desapropriar  da  Matrícula  55.128  CRI  Itu  –  SP,  com  a
"GLEBA Bdr" - Remanescente B e com a GLEBA "A-4" DA
FAZENDA PINHAL - Remanescente A; deste segue com o
rumo de 63°41'18"SO e percorre 15,46 m, até o marco
VMD41,  deste  segue  com  o  rumo  de  63°33'29"SO  e
percorre 20,11 m, até o marco VMD42, deste segue com o
rumo de 61°57'35"SO e percorre 23,15 m, até o marco
VMD43,  deste  segue  com  o  rumo  de  62°19'01"SO  e
percorre 21,12 m, até o marco VMD44, deste segue com o
rumo de 62°51'47"SO e percorre 21,76 m, até o marco
VMD45,  deste  segue  com  o  rumo  de  65°02'39"SO  e
percorre 19,92 m, até o marco VMD46, deste segue com o
rumo de 72°03'10"SO e percorre 18,22 m, até o marco
VMD47,  deste  segue  com  o  rumo  de  79°45'42"SO  e
percorre 15,31 m, até o marco VMD48, deste segue com o
rumo de 81°46'00"NO e percorre 19,09 m, até o marco
VMD49,  deste  segue  com  o  rumo  de  78°44'47"NO  e
percorre 20,55 m, até o marco VMD50, deste segue com o
rumo de  76°33'18"NO e  percorre  8,51  m,  até  o  marco
VMD51,  deste  segue  com  o  rumo  de  68°47'30"NO  e
percorre 16,92 m, até o marco VMD52, deste segue com o
rumo de  78°51'34"NO e  percorre  19,73m,  até  o  marco
VMD53,  deste  segue  com  o  rumo  de  79°08'19"NO  e
percorre 17,77 m, até o marco VMD54, deste segue com o
rumo de  80°29'09"NO e  percorre  14,09m,  até  o  marco
VMD55,  deste  segue  com  o  rumo  de  84°03'54"NO  e
percorre 15,81 m, até o marco VMD56, deste segue com o
rumo de 76°40'40"SO e percorre 26,07 m, até o marco
VMD57,  deste  segue  com  o  rumo  de  59°54'50"SO  e
percorre 12,05 m, até o marco VMD58, deste segue com o
rumo de 54°52'09"SO e percorre 11,17 m, até o marco
VMD59,  deste  segue  com  o  rumo  de  59°02'18"SO  e
percorre 1,85 m, até o marco VMD60, deste segue com o
rumo de  47°58'23"SO e  percorre  3,12  m,  até  o  marco
VMD61,  deste  segue  com  o  rumo  de  52°15'12"SO  e
percorre 13,18 m, até o marco VMD62, deste segue com o
rumo de  53°44'04"SO e  percorre  4,64  m,  até  o  marco
VMD63,  deste  segue  com  o  rumo  de  51°48'14"SO  e

percorre 17,99 m, até o marco VMD64, deste segue com o
rumo de 36°32'36"SO e percorre 18,82 m, até o marco
VMD65,  deste  segue  com  o  rumo  de  25°34'04"SO  e
percorre 9,18 m, até o marco VMD66, deste segue com o
rumo de  13°36'17"SO e  percorre  2,62  m,  até  o  marco
VMD67, deste segue com o rumo de 1°02'33"SE e percorre
9,75 m, até o marco VMD68, deste segue em curva de raio
69,61 m e percorre 18,51 m, até o marco VMD69, deste
segue em curva de raio 21,90 m e percorre 20,46 m, até o
marco VMD70, deste segue em curva de raio 110,54 m e
percorre 34,26 m, até o marco VMD71, deste segue com o
rumo de 76°11'22"NO e percorre 98,36 m, até o marco
VMD72, deste segue em curva de raio 565,03 m e percorre
56,86 m, até o marco VMD73, deste segue em curva de
raio 24,69 m e percorre 9,99 m, até o marco VMD74, deste
segue com o rumo de 45°23'39"NO e percorre 20,09 m, até
o marco VMD75, deste segue em curva de raio 280,92 m e
percorre 31,65 m, até o marco VMD76, deste segue em
curva de raio 18,00 m e percorre 19,35 m, até o marco
VMD77,  deste  segue  com  o  rumo  de  60°55'42"SO  e
percorre 38,49 m, até o marco VMD78, deste segue com o
rumo de 28°06'05"NE e percorre 26,75 m, até o marco
VMD79,  deste  segue  com  o  rumo  de  60°55'42"NE  e
percorre 16,01 m, até o marco VMD80, deste segue em
curva de raio 32,50 m e percorre 34,61 m, até o marco
VMD81, deste segue em curva de raio 295,42 m e percorre
34,05 m, até o marco VMD82, deste segue com o rumo de
45°23'39"SE  e  percorre  20,23  m,  até  o  marco  VMD83,
deste segue em curva de raio 10,19 m e percorre 3,41 m,
até o marco VMD84, deste segue em curva de raio 550,53
m e percorre 55,82 m, até o marco VMD85, deste segue
com o rumo de 76°11'22"SE e percorre 98,95 m, até o
marco VMD86, deste segue em curva de raio 96,04 m e
percorre 29,26 m, até o marco VMD87, deste segue em
curva  de  raio  7,40  m e  percorre  5,21  m,  até  o  marco
VMD88, deste segue em curva de raio 55,11 m e percorre
12,37 m, até o marco VMD89, deste segue com o rumo de
5°24'59"NO e percorre 10,47 m, até o marco VMD90, deste
segue com o rumo de 13°36'17"NE e percorre 7,30 m, até o
marco VMD91, deste segue com o rumo de 25°34'04"NE e
percorre 12,19 m, até o marco VMD92, deste segue com o
rumo de 36°32'36"NE e percorre 22,27 m, até o marco
VMD93,  deste  segue  com  o  rumo  de  51°48'14"NE  e
percorre 20,25 m, até o marco VMD94, deste segue com o
rumo de  53°44'04"NE  e  percorre  4,69  m,  até  o  marco
VMD95,  deste  segue  com  o  rumo  de  52°15'12"NE  e
percorre 12,42 m, até o marco VMD96, deste segue com o
rumo de  47°58'23"NE  e  percorre  4,01  m,  até  o  marco
VMD97,  deste  segue  com  o  rumo  de  59°02'18"NE  e
percorre 2,76 m, até o marco VMD98, deste segue com o
rumo de 54°52'09"NE e percorre 11,29 m, até o marco
VMD99,  deste  segue  com  o  rumo  de  59°54'50"NE  e
percorre 14,92 m, até o marco VMD100, deste segue com o
rumo de 76°40'40"NE e percorre 30,83 m, até o marco
VMD101,  deste  segue  com  o  rumo  de  84°03'54"SE  e
percorre 18,82 m, até o marco VMD102, deste segue com o
rumo de 80°29'09"SE e percorre 14,73 m, até o marco
VMD103,  deste  segue  com  o  rumo  de  79°08'19"SE  e
percorre 17,99 m, até o marco VMD104, deste segue com o
rumo de 78°51'34"SE e percorre 21,09 m, até o marco
VMD105,  deste  segue  com  o  rumo  de  68°47'30"SE  e
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percorre 17,22 m, até o marco VMD106, deste segue com o
rumo  de  76°33'18"SE  e  percorre  7,20  m,  até  o  marco
VMD107,  deste  segue  com  o  rumo  de  78°44'47"SE  e
percorre 19,87 m, até o marco VMD108, deste segue com o
rumo de 81°46'00"SE e percorre 16,26 m, até o marco
VMD109,  deste  segue  com  o  rumo  de  79°45'42"NE  e
percorre 11,86 m, até o marco VMD110, deste segue com o
rumo de 72°03'10"NE e percorre 16,29 m, até o marco
VMD111,  deste  segue  com  o  rumo  de  65°02'39"NE  e
percorre 18,71 m, até o marco VMD112, deste segue com o
rumo de 62°51'47"NE e percorre 21,41 m, até o marco
VMD113,  deste  segue  com  o  rumo  de  62°19'01"NE  e
percorre 21,00 m, até o marco VMD114, deste segue com o
rumo de 61°57'35"NE e percorre 23,32 m, até o marco
VMD115,  deste  segue  com  o  rumo  de  63°33'29"NE  e
percorre 20,34 m, até o marco VMD116, deste segue com o
rumo de 63°41'18"NE e percorre 17,37 m, até o marco
VMD32,  deste  segue  com  o  rumo  de  19°07'18"SE  e
percorre 15,12 m, até o marco VMD31, onde teve início
esta descrição. Perfazendo uma área de 11.179,92 m².”

§  1°  -  O  imóvel  descrito  no  “caput”  destinar-se-á,
exclusivamente, para fins expansão de via pública.

§  2º  –  Fica  autorizada  a  Prefeitura  Municipal  de
Cabreúva, a penetrar no imóvel descrito no “caput”, para
fins de providências relativas a levantamentos topográficos
e  atos  de  avaliação,  bem  como  outros  necessários  à
consecução  da  finalidade  deste  Decreto,  nos  termos
previstos no art. 7° do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho
de 1941.

Art. 2° - As despesas decorrentes com a execução do
presente  Decreto,  inclusive  as  despesas  com  escritura
pública,  averbação  na  matrícula  do  imóvel  e  registro,
correrão  por  conta  do(s)  proprietário(s),  da  área  a  ser
desapropriada.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se o Decreto de nº 1.605, de 07 de
dezembro de 2012.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA, em 04
de julho de 2024.

ANTONIO CARLOS MANGINI
Prefeito
Arquivado em pasta própria e publicado no local de

costume. Setor de Expediente da Prefeitura de Cabreúva,
em 04 de julho de 2024.

ALZIRA APARECIDA PELEGRINI RODRIGUES
Agente Jurídico do Município de Cabreúva

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 3.953, DE 05 DE JULHO DE 2024.
ANTONIO CARLOS MANGINI,  Prefeito do Município

de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO  que  as  eleições  municipais
ocorrerão  no  dia  06  de  outubro  do  corrente  ano;

CONSIDERANDO  que  os  empregados  públicos
municipais integrantes do quadro permanente da Prefeitura
do Município de Cabreúva, manifestam desejo de concorrer
a uma vaga na Câmara Municipal de Cabreúva;

CONSIDERANDO  ainda,  que  a  Lei  Complementar

Federal  nº  64,  de  18  de  maio  de  1.990,  determina  o
afastamento dos empregados públicos municipais até 03
(três)  meses anteriores ao pleito,  garantindo o direito a
percepção dos seus vencimentos integrais;

R E S O L V E:
ARTIGO 1º - Ficam afastados pelo período de 03 (três)

meses, conforme disposto na Lei Complementar Federal nº
64,  de 18 de maio  de 1.990,  os  seguintes  empregados
públicos municipais:
Matrícula Interessado Função

Protocolo de
Solicitação nº

4899 André Christófano Motorista 4112/2024

2311 Cristina Spina da Silva Professor de Educação Básica II 4067/2024

2083 Fátima Barbosa Odontólogo 4066/2024

3765 Fernando Henrique Barboza de Souza Professor de Educação Básica II 4107/2024

4759 Gonçalo Aparecido da Silva Ribeiro Vigia 4094/2024

4900 Humberto Teixeira Motorista 4114/2024

4915 Jorge Luiz Gomes Nogueira Motorista 4128/2024

3075 José Wilson Soares Luiz Pedreiro 4134/2024

4934 Junior Angelo de Castro Motorista 4066/2024

2682 Luis Henrique Berti Barcelos Guarda Municipal 4111/2024

3060 Marilsa Candelária de Brito Silva Assistente de D. Educacional 3548/2024

4022 Matheus Alves Xavier de Souza Auxiliar Administrativo 4108/2024

705 Neli Franceschini Visitador Sanitarista 4130/2024

4442 Raniere Alves Aciole de Morais Auxiliar Administrativo 3572/2024

2934 Regiane Cândido Xavier de Souza Enfermeiro A 4066/2024

3377 Robson Roberto Lima Guarda Municipal 4067/2024

3393 Rubeniza do Vale e Silva Auxiliar Administrativo 4137/2024

4164 Sandra Batistela Auxiliar de Serviços 4200/2024

2944 Sérgio Reis dos Santos Guarda Municipal 4119/2024

2341 Sueli Florentino de Oliveira Professor de Educação Básica II 4166/2024

3720 Thais Cristina de Oliveira Professor de Educação Básica I 4153/2024

ARTIGO 2º -  Esta  Portaria  entra  em vigor  a  partir
desta data.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA, em 05
de julho de 2024.

ANTONIO CARLOS MANGINI
Prefeito
Arquivada em pasta própria e publicada no local de

costume. Setor de Expediente da Prefeitura de Cabreúva,
em 05 de julho de 2024.

ALZIRA APARECIDA PELEGRINI RODRIGUES
Agente Jurídico do Município de Cabreúva

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 3.954, DE 05 DE JULHO DE 2024.
Considerando os apontamentos realizados nos autos

do Processo Administrativo nº 3807/2024;
Considerando  as  disposições  contidas  na  Lei

Complementar  nº  424/2019,  em  conjunto  com  a
Consolidação das Leis do Trabalho (Decreto Lei 5452/43) e
congêneres; e

Considerando os fatos elencados e relatados nos autos
em  epígrafe,  dando  conta  de  suposta  infração
administrativa baseada em “desídia no desempenho das
funções”, apta a eventualmente incidir no art. 482, alínea
“e” da CLT (Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943);

ANTONIO CARLOS MANGINI,  Prefeito do Município
de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E:
Art.  1º  Fica  instaurado  Processo  Administrativo

Disciplinar para apuração dos fatos constantes do Processo
Administrativo nº 3807/2024, bem como dos fatos conexos
que emergirem no decorrer dos trabalhos imputados nos
autos do supradito Processo Administrativo.
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Art.  2º  Fica,  desde  já,  autorizada  a  requisição  da
Advocacia-Geral do Município para o acompanhamento das
atividades administrativas da Comissão Permanente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA, em 05

de julho de 2024.
ANTONIO CARLOS MANGINI

Prefeito
Arquivada em pasta própria e publicada no local de

costume. Setor de Expediente da Prefeitura de Cabreúva,
em 05 de julho de 2024.

ALZIRA APARECIDA PELEGRINI RODRIGUES
Agente Jurídico do Município de Cabreúva

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 3.955, DE 05 DE JULHO DE 2024.
ANTONIO CARLOS MANGINI,  Prefeito do Município

de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E:
ARTIGO 1º - Fica revogada em todos os seus termos,

a Portaria nº 3.582/2023, no que diz respeito ao empregado
público  ELCIO  DIEGO  DE  SOUZA  ANZOLINI,  o  qual
exercia o Cargo Público em Comissão de Comandante da
Guarda Municipal, na Secretaria de Segurança e Defesa
Social, retornando o mesmo ao emprego público de origem,
de Guarda Municipal.

ARTIGO 2º -  Fica  o  Chefe  do Setor  de Gestão de
Pessoas da Secretaria de Gestão Pública na incumbência de
providenciar as devidas anotações.

ARTIGO 3º -  Esta  Portaria  entra  em vigor  a  partir
desta  data,  produzindo  efeito  retroativo  à  data  de
04/07/2024.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA, em 05
de julho de 2024.

ANTONIO CARLOS MANGINI
Prefeito
Arquivada em pasta própria e publicada no local de

costume. Setor de Expediente da Prefeitura de Cabreúva,
em 05 de julho de 2024.

ALZIRA APARECIDA PELEGRINI RODRIGUES
Agente Jurídico do Município de Cabreúva

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 3.956, DE 05 DE JULHO DE 2024.
ANTONIO CARLOS MANGINI,  Prefeito do Município

de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E:
ARTIGO 1º  -  Fica  nomeado  para  exercer  o  Cargo

Público  em  Comissão,  de  Comandante  da  Guarda
Municipal, na Secretaria de Segurança e Defesa Social, o
empregado  público  municipal  RICARDO  FERREIRA
CABRAL, na referência salarial “CC-02”, de acordo com o
Anexo III da Lei Complementar nº 432, de 09 de janeiro de
2020.

ARTIGO 2º  -  Fica  o  Chefe  do  Setor  de  Gestão  de
Pessoas da Secretaria de Gestão Pública na incumbência de
providenciar as anotações necessárias.

ARTIGO 3º -  Esta  Portaria  entra  em vigor  a  partir
desta  data,  produzindo  efeito  retroativo  à  data  de
04/07/2024, revogada em todos os seus termos no que diz
respeito ao empregado público em questão a Portaria nº

3.390/2022.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA, em 05

de julho de 2024.
ANTONIO CARLOS MANGINI

Prefeito
Arquivada em pasta própria e publicada no local de

costume. Setor de Expediente da Prefeitura de Cabreúva,
em 05 de julho de 2024.

ALZIRA APARECIDA PELEGRINI RODRIGUES
Agente Jurídico do Município de Cabreúva

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 3.957, DE 05 DE JULHO DE 2024.
ANTONIO CARLOS MANGINI,  Prefeito do Município

de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E:
ARTIGO 1º - Fica revogada em todos os seus termos,

a Portaria nº 3.707/2023, no que diz respeito ao empregado
público municipal RICARDO CASSIO BRAZ MUNIZ, o qual
exercia  a  Função  de  Sub-Comandante  da  Guarda
Municipal,  da Secretaria de Segurança e Defesa Social,
retornando o mesmo ao emprego público de origem, de
Guarda Municipal.

ARTIGO 2º -  Fica  o  Chefe  do Setor  de Gestão de
Pessoas da Secretaria de Gestão Pública na incumbência de
providenciar as devidas anotações.

ARTIGO 3º -  Esta  Portaria  entra  em vigor  a  partir
desta data.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA, em 05
de julho de 2024.

ANTONIO CARLOS MANGINI
Prefeito
Arquivada em pasta própria e publicada no local de

costume. Setor de Expediente da Prefeitura de Cabreúva,
em 05 de julho de 2024.

ALZIRA APARECIDA PELEGRINI RODRIGUES
Agente Jurídico do Município de Cabreúva

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 3.958, DE 05 DE JULHO DE 2024.
ANTONIO CARLOS MANGINI,  Prefeito do Município

de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E:
ARTIGO 1º - Fica revogada em todos os seus termos,

a Portaria nº 2.991/2021, no que diz respeito ao empregado
público municipal  EVERTON DE LIMA,  o qual exercia a
Função de Inspetor da Guarda Municipal, da Secretaria
de Segurança e  Defesa Social,  retornando o  mesmo ao
emprego público de origem, de Guarda Municipal.

ARTIGO 2º -  Fica  o  Chefe  do Setor  de Gestão de
Pessoas da Secretaria de Gestão Pública na incumbência de
providenciar as devidas anotações.

ARTIGO 3º -  Esta  Portaria  entra  em vigor  a  partir
desta data.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA, em 05 de

julho de 2024.
ANTONIO CARLOS MANGINI

Prefeito
Arquivada em pasta própria e publicada no local de

costume. Setor de Expediente da Prefeitura de Cabreúva,
em 05 de julho de 2024.
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ALZIRA APARECIDA PELEGRINI RODRIGUES
Agente Jurídico do Município de Cabreúva

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 3.959, DE 05 DE JULHO DE 2024.
ANTONIO CARLOS MANGINI,  Prefeito do Município

de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E:
ARTIGO 1º - Fica revogada em todos os seus termos,

a Portaria nº 3.705/2023, no que diz respeito ao empregado
público municipal MARCELO PIM, o qual exercia a Função
de  Inspetor  da  Guarda  Municipal,  da  Secretaria  de
Segurança  e  Defesa  Social,  retornando  o  mesmo  ao
emprego público de origem, de Guarda Municipal.

ARTIGO 2º -  Fica  o  Chefe  do Setor  de Gestão de
Pessoas da Secretaria de Gestão Pública na incumbência de
providenciar as devidas anotações.

ARTIGO 3º -  Esta  Portaria  entra  em vigor  a  partir
desta data.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA, em 05 de

julho de 2024.
ANTONIO CARLOS MANGINI

Prefeito
Arquivada em pasta própria e publicada no local de

costume. Setor de Expediente da Prefeitura de Cabreúva,
em 05 de julho de 2024.

ALZIRA APARECIDA PELEGRINI RODRIGUES
Agente Jurídico do Município de Cabreúva

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 3.960, DE 05 DE JULHO DE 2024.
ANTONIO CARLOS MANGINI,  Prefeito do Município

de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E:
ARTIGO 1º - Fica revogada em todos os seus termos,

a Portaria nº 3.213/2023, no que diz respeito ao empregado
público  municipal  EGIDIO  ACACIO  DE  LIMA,  o  qual
exercia a Função de Inspetor da Guarda Municipal, da
Secretaria  de  Segurança  e  Defesa  Social,  retornando  o
mesmo  ao  emprego  público  de  origem,  de  Guarda
Municipal.

ARTIGO 2º -  Fica  o  Chefe  do Setor  de Gestão de
Pessoas da Secretaria de Gestão Pública na incumbência de
providenciar as devidas anotações.

ARTIGO 3º -  Esta  Portaria  entra  em vigor  a  partir
desta data.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA, em 05
de julho de 2024.

ANTONIO CARLOS MANGINI
Prefeito
Arquivada em pasta própria e publicada no local de

costume. Setor de Expediente da Prefeitura de Cabreúva,
em 05 de julho de 2024.

ALZIRA APARECIDA PELEGRINI RODRIGUES
Agente Jurídico do Município de Cabreúva

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 3.961, DE 05 DE JULHO DE 2024.
ANTONIO CARLOS MANGINI,  Prefeito do Município

de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E:

ARTIGO 1º - Designa o Empregado Público Municipal
HELITON  CASTELLANELLI,  para  exercer  a  Função  de
Inspetor  da  Guarda  Municipal,  da  Secretaria  de
Segurança e  Defesa  Social,  concedendo,  nos  termos do
Artigo 4º,  §  3º,  da Lei  Complementar nº 432, de 09 de
janeiro  de  2020,  Função  Gratificada  no  valor  de  70%
(setenta por cento), sobre o valor de sua referência.

ARTIGO 2º -  Fica  o  Chefe  do Setor  de Gestão de
Pessoas da Secretaria de Gestão Pública na incumbência de
providenciar as devidas anotações.

ARTIGO 3º -  Esta  Portaria  entra  em vigor  a  partir
desta data.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA, em 05 de

julho de 2024.
ANTONIO CARLOS MANGINI

Prefeito
Arquivada em pasta própria e publicada no local de

costume. Setor de Expediente da Prefeitura de Cabreúva,
em 05 de julho de 2024.

ALZIRA APARECIDA PELEGRINI RODRIGUES
Agente Jurídico do Município de Cabreúva

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 3.962, DE 05 DE JULHO DE 2024.
ANTONIO CARLOS MANGINI,  Prefeito do Município

de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E:
ARTIGO 1º - Designa o Empregado Público Municipal

MURILO ANTONIO DA SILVA DE SOUZA, para exercer a
Função de Inspetor da Guarda Municipal, da Secretaria
de Segurança e Defesa Social, concedendo, nos termos do
Artigo 4º,  §  3º,  da Lei  Complementar nº 432, de 09 de
janeiro  de  2020,  Função  Gratificada  no  valor  de  70%
(setenta por cento), sobre o valor de sua referência.

ARTIGO 2º -  Fica  o  Chefe  do Setor  de Gestão de
Pessoas da Secretaria de Gestão Pública na incumbência de
providenciar as devidas anotações.

ARTIGO 3º -  Esta  Portaria  entra  em vigor  a  partir
desta data.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA, em 05
de julho de 2024.

ANTONIO CARLOS MANGINI
Prefeito
Arquivada em pasta própria e publicada no local de

costume. Setor de Expediente da Prefeitura de Cabreúva,
em 05 de julho de 2024.

ALZIRA APARECIDA PELEGRINI RODRIGUES
Agente Jurídico do Município de Cabreúva

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 3.963, DE 05 DE JULHO DE 2024.
ANTONIO CARLOS MANGINI,  Prefeito do Município

de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E:
ARTIGO 1º - Designa o Empregado Público Municipal

ADILSON DOS SANTOS JUNIOR, para exercer a Função
de  Inspetor  da  Guarda  Municipal,  da  Secretaria  de
Segurança e  Defesa  Social,  concedendo,  nos  termos do
Artigo 4º,  §  3º,  da Lei  Complementar nº 432, de 09 de
janeiro  de  2020,  Função  Gratificada  no  valor  de  70%
(setenta por cento), sobre o valor de sua referência.
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ARTIGO 2º -  Fica  o  Chefe  do Setor  de Gestão de
Pessoas da Secretaria de Gestão Pública na incumbência de
providenciar as devidas anotações.

ARTIGO 3º -  Esta  Portaria  entra  em vigor  a  partir
desta data.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA, em 05 de

julho de 2024.
ANTONIO CARLOS MANGINI

Prefeito
Arquivada em pasta própria e publicada no local de

costume. Setor de Expediente da Prefeitura de Cabreúva,
em 05 de julho de 2024.

ALZIRA APARECIDA PELEGRINI RODRIGUES
Agente Jurídico do Município de Cabreúva

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 3.964, DE 05 DE JULHO DE 2024.
ANTONIO CARLOS MANGINI,  Prefeito do Município

de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E:
ARTIGO 1º - Fica revogada em todos os seus termos,

a Portaria nº 3.313/2022, no que diz respeito ao empregado
público PAULO ELIAS CORAZZA, o qual exercia a Função
de Encarregado da Seção de Manutenção, do Setor de
Projetos  e  Desenvolvimento,  da  Secretaria  de  Cultura  e
Turismo,  retornando  o  mesmo  ao  emprego  público  de
origem, de Artífice.

ARTIGO 2º -  Fica  o  Chefe  do Setor  de Gestão de
Pessoas da Secretaria de Gestão Pública na incumbência de
providenciar as devidas anotações.

ARTIGO 3º -  Esta  Portaria  entra  em vigor  a  partir
desta data.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA, em 05 de

julho de 2024.
ANTONIO CARLOS MANGINI

Prefeito
Arquivada em pasta própria e publicada no local de

costume. Setor de Expediente da Prefeitura de Cabreúva,
em 05 de julho de 2024.

ALZIRA APARECIDA PELEGRINI RODRIGUES
Agente Jurídico do Município de Cabreúva

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 3.965, DE 05 DE JULHO DE 2024.
ANTONIO CARLOS MANGINI,  Prefeito do Município

de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO  que  as  eleições  municipais
ocorrerão  no  dia  06  de  outubro  do  corrente  ano;

CONSIDERANDO  que  os  empregados  públicos
municipais integrantes do quadro permanente da Prefeitura
do Município de Cabreúva, manifestam desejo de concorrer
a um cargo eletivo nas eleições municipais em 2024;

CONSIDERANDO  ainda,  que  a  Lei  Complementar
Federal  nº  64,  de  18  de  maio  de  1.990,  determina  o
afastamento dos empregados públicos municipais até 03
(três)  meses anteriores ao pleito,  garantindo o direito a
percepção dos seus vencimentos integrais;

R E S O L V E:
ARTIGO 1º - Ficam afastados pelo período de 03 (três)

meses, conforme disposto na Lei Complementar Federal nº
64,  de 18 de maio  de 1.990,  os  seguintes  empregados

públicos municipais:
Matrícula Interessado Função

Protocolo de
Solicitação nº

4433 PEDRO DE MATTOS JUNIOR Pedreiro 4303/2024

616 PAULO ELIAS CORAZZA Artifice 4302/2024

ARTIGO 2º -  Esta  Portaria  entra  em vigor  a  partir
desta data.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA, em 05
de julho de 2024.

ANTONIO CARLOS MANGINI
Prefeito
Arquivada em pasta própria e publicada no local de

costume. Setor de Expediente da Prefeitura de Cabreúva,
em 05 de julho de 2024.

ALZIRA APARECIDA PELEGRINI RODRIGUES
Agente Jurídico do Município de Cabreúva

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 3.966, DE 05 DE JULHO DE 2024.
ANTONIO CARLOS MANGINI,  Prefeito do Município

de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO  que  as  eleições  municipais
ocorrerão  no  dia  06  de  outubro  do  corrente  ano;

CONSIDERANDO que a empregada pública municipal
integrante  do  quadro  permanente  da  Prefeitura  do
Município de Cabreúva, manifesta desejo de concorrer a um
cargo eletivo nas eleições municipais em 2024;

CONSIDERANDO  ainda,  que  a  Lei  Complementar
Federal  nº  64,  de  18  de  maio  de  1.990,  determina  o
afastamento dos empregados públicos municipais até 03
(três)  meses anteriores ao pleito,  garantindo o direito a
percepção dos seus vencimentos integrais;

R E S O L V E:
ARTIGO 1º - Fica afastada pelo período de 03 (três)

meses, conforme disposto na Lei Complementar Federal nº
64, de 18 de maio de 1.990, a seguinte empregada pública
municipal:
Matrícula Interessado Função Protocolo de Solicitação nº

3479 Gislaine Teixeira Flora Agente Comunitário de Saúde 4312/2024

ARTIGO 2º -  Esta  Portaria  entra  em vigor  a  partir
desta data.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA, em 05 de

julho de 2024.
ANTONIO CARLOS MANGINI

Prefeito
Arquivada em pasta própria e publicada no local de

costume. Setor de Expediente da Prefeitura de Cabreúva,
em 05 de julho de 2024.

ALZIRA APARECIDA PELEGRINI RODRIGUES
Agente Jurídico do Município de Cabreúva

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 04/2024

PROCESSO  Nº  3398/2024;  CRITÉRIO  DE
JULGAMENTO:  MENOR  PREÇO  GLOBAL;  LOCAL:
W W W . N O V O B B M N E T . C O M . B R  TÉRMINO  DO
RECEBIMENTO DE  PROPOSTAS:  25/07/2024  –  08h59;

http://WWW.NOVOBBMNET.COM.BR/
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ABERTURA E  ANÁLISE  DE  PROPOSTA:  25/07/2024  –
09h; SISTEMA: BBMNET LICITAÇÕES ELETRÔNICAS; MODO
DE DISPUTA: ABERTO; OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS
PARA  eventual  EXECUÇÃO  SERVIÇOS  COMUNS,  DE
PEQUENOS REPAROS DE CONSERVAÇÃO E MELHORIAS DA
MALHA  VIÁRIA,  INCLUINDO  DRENAGEM,  DEMOLIÇÕES,
RECONSTRUÇÕES,  RECAPEAMENTO  E  CORRELATOS,
conforme  condições,  quantidades  e  exigências
estabelecidas  neste  Edital  e  seus  anexos.  EXCLUSIVO
PARA  ME/EPP:  AMPLA  PARTICIPAÇÃO.  VALIDADE  DA
PROPOSTA:  60  DIAS.  VALOR DA CONTRATAÇÃO:  R$
44.228.609,75

A Prefeitura do Município de Cabreúva, torna público
que, através de seu Prefeito, Sr. Antonio Carlos Mangini, ora
denominada Autoridade Competente, na forma do disposto
no Decreto municipal nº 1740/2024, realizará licitação, na
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, objetivando a
contratação dos serviços descritos no Anexo I – Termo de
referência, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023 e
demais  legislação aplicável  e,  ainda,  de  acordo com as
condições estabelecidas neste Edital.

Os interessados poderão adquiri-lo junto ao setor de
suprimentos,  em  cd-rom  a  ser  retirado  no  seguinte
endereço:  sito  à  Rua Floriano Peixoto,  nº  158 –  Centro,
Prefeitura  Municipal  de  Cabreúva,  mediante  entrega,  de
mídia virgem, ou na forma impressa mediante o pagamento
de  R$  10,00  (dez  reais),  a  ser  efetuado  no  setor  de
arrecadação, no mesmo endereço ou ainda, gratuitamente,
através  de  “download”  junto  a  “home  page”  desta
prefeitura,  na  internet,  no  endereço  de  acesso
h t t p : / / w w w . c a b r e u v a . s p . g o v . b r  o u
www.novobbmnet.com.br .
...........................................................................................................

http://www.novobbmnet.com.br
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

 DISPENSA  DE LICITAÇÃO 009/2024 

 

ORIGEM: Processo Administrativo n° 011/2024 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Cabreúva 

CONTRATADA: Comercial Galera LTDA 

CNPJ: 02.977.339/0001-78 

OBJETO:  Aquisição de água mineral para a Câmara Municipal de Cabreúva. 

Período: 12 (doze) meses. 

DATA:03/07//2024 -ITEM 01 – VALOR: 4.050,00; ITEM 02 – VALOR 3.840,00; 

ITEM 03 – VALOR: 3.600,00; ITEM 04 – VALOR: 3.294,00. 

 

 

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Licitações e ContratosLicitações e Contratos

Extrato
Extrato
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